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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N� 177/2025- SMS
Extrato do Contrato N� 0177/2025 - SMS - Processo N� P416257/2025. Contratante:
Prefeitura Municipal de Sobral, atravÈs da Secretaria Municipal da SaÙde. CO N T R AT A DA :
Santa Casa de MisericÒrdia de Sobral, pessoa jurÌdica inscrita no CNPJ sob N�
07.818.313/0001-09. Objeto: PrestaÆÂo de serviÆos hospitalares e ambulatoriais de mÈdia e
alta complexidade em carÀter complementar ao Sistema ¹nico de SaÙde (SUS).
Modalidade: Inexigibilidade N� IN25004 - SMS. FundamentaÆÂo Legal Art. 74, da Lei n�
14.133/2021, Decreto Municipal n� 3737 de 05/09/2025 e demais legislaÆÔes aplicÀveis.
Valor Global: R$ 173.072.368,55 (Cento e setenta e trÉs milhÔes, setenta e dois mil,
trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos). DotaÆÂo OrÆamentÀria:
0701.10.302.0073.1292.33903900.1600000000,
0701.10.302.0073.1292.33903900.1605000000,
0701.10.302.0073.1292.33903900.1621000000,
0701.10.302.0073.1292.33903900.1500100200,
Prazo de VigÉncia: O prazo de vigÉncia do contrato, terÀ vigÉncia inicial de 01 (um) ano,
contados a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado por
iguais e sucessivos perÌodos, atÈ o limite mÀximo de 10 (dez) anos, devendo ser publicado
no Portal Nacional de ContrataÆÔes PÙblicas (PNCP). Data da Assinatura: Sobral/CE,
28/11/2025. SignatÀrios: Representante da Contratante: Francisco Meykel Amancio Gomes
- SecretÀrio Executivo da Secretaria Municipal da SaÙde, SMS Representante da
Contratada: Renata Albaladejo Morbeck. Enaile Sousa Lima de Castro - Coordenadora
JurÌdica - SMS.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA¦¢O

INEXIGIBILIDADE DE LICITA¦¢O N� IN25004 - SMS
Processo N� P416257/2025. Inexigibilidade de LicitaÆÂo N� IN25004 - SMS. Objeto:
PrestaÆÂo de serviÆos hospitalares e ambulatoriais de mÈdia e alta complexidade em
carÀter complementar ao Sistema ¹nico de SaÙde (SUS). FundamentaÆÂo Legal: Art. 74, da
Lei n� 14.133/2021, Decreto Municipal n� 3737 de 05/09/2025 e demais legislaÆÔes
aplicÀveis. CONTRATADA: Santa Casa de MisericÒrdia de Sobral, inscrita no CNPJ sob N�
07.818.313/0001-09. Valor Global: R$ 173.072.368,55 (Cento e setenta e trÉs milhÔes,
setenta e dois mil, trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos).
DotaÆÂo OrÆamentÀria:
0701.10.302.0073.1292.33903900.1600000000,
0701.10.302.0073.1292.33903900.1605000000,
0701.10.302.0073.1292.33903900.1621000000,
0701.10.302.0073.1292.33903900.1500100200,
Sobral-CE, 28 de novembro de 2025. Francisco Meykel Amancio Gomes SecretÀrio
Executivo da Secretaria Municipal da SaÙde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL

AVISO DE HOMOLOGA¦¢O

CONCORR©NCIA P¹BLICA N� 14/2025/CP

O SecretÀrio Municipal da Infraestrutura e ServiÆos PÙblicos abaixo subscrito, no
uso de suas atribuiÆÔes legais e considerando haver a ComissÂo de ContrataÆÂo cumprindo
todas as exigÉncias do procedimento de LicitaÆÂo cujo OBJETO È a ContrataÆÂo de empresa
especializada para prestaÆÂo dos serviÆos de pavimentaÆÂo asfÀltica em diversas ruas do
municipio de Tamboril - CE conforme PT N� 1088884-47 (ConvÉnio N� 947509/2023), faz
publicar o Extrato de HomologaÆÂo a LicitaÆÂo, na Modalidade ConcorrÉncia PÙblica N�
014/2025/CP, para que produza os efeitos legais e jurÌdicos. PROPONENTE: ENERGY SERVI¦OS
LTDA; CNPJ/MF: 19.959.003/0001-85; VALOR: R$ 2.743.643,28 (Dois MilhÔes, Setecentos e
Quarenta e TrÉs Mil, Seiscentos e Quarenta e TrÉs Reais e Vinte e Oito Centavos). Atendidas
todas as exigÉncias editalÌcias. HOMOLOGO a licitaÆÂo na forma da lei.

Tamboril-CE, 5 de Dezembro de 2025.
ANTONIO R³MULO NAVONE ARA¹JO VERAS

SecretÀrio Municipal da Infraestrutura e ServiÆos PÙblicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGU 

AVISO DE LICITA¦¢O
PREG¢O ELETR³NICO N� PE12/2025-SEMED

Secretaria de EducaÆÂo - Aviso de PublicaÆÂo do PregÂo EletrÓnico N� PE12/2025-
SEMED. A Prefeitura Municipal de TianguÀ-CearÀ, por meio da agente de contrataÆÂo, torna
pÙblico que se encontra ¿ disposiÆÂo dos interessados o Edital do PregÂo EletrÓnico N�.
PE12/2025-SEMED, que tem como objeto registro de preÆos visando futura e eventual
contrataÆÂo de soluÆÂo inovadora para o ensino de matemÀtica, incluindo materiais
manipulativos, formaÆÂo presencial e contÌnua, monitoramento dos dados educacionais,
suporte tÈcnico e especializado, assessoria pedagÒgica especializada para direcionamento da
execuÆÂo do programa, visando ¿ melhoria da proficiÉncia dos estudantes no letramento
matemÀtico e elevaÆÂo dos indicadores educacionais do IDEB, medidos pelo SAEB, para
atender as necessidades da Secretaria de EducaÆÂo de TianguÀ-CearÀ. Tudo conforme
especificaÆÔes contidas no Termo de ReferÉncia, constante do anexo 01 do Edital. Esta licitaÆÂo
estÀ sujeita ¿s disposiÆÔes da Lei Federal n� 14.133/2021. O Edital poderÀ ser obtido no site do
BBM NET - Bolsa Brasileira de Mercadorias - https://novobbmnet.com.br/,
https://www.tiangua.ce.gov.br/ ou https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. O recebimento das
propostas atravÈs do site do BBM NET - Bolsa Brasileira de Mercadorias dar-se-À atÈ ¿s
08h30min do dia 23/12/2025. Abertura das Propostas: 23/12/2025 ¿s 08h35min. InÌcio da
Disputa de Lances ¿s 08h45min dia 23/12/2025 (horÀrio de BrasÌlia). SolicitaÆÔes de
esclarecimento acerca do edital deverÂo ser enviadas ao endereÆo eletrÓnico de e-mail:
licitacao@tiangua.ce.gov.br.

TianguÀ, 8 de dezembro de 2025.
MACIEL MANOEL FARIAS DA SILVA

Agente de ContrataÆÂo

ESTADO DO ESP¬RITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

AVISO DE RETIFICA¦¢O

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, atravÈs da ComissÂo de PregÂo,
torna pÙblica a RETIFICA¦¢O do PregÂo EletrÓnico n� 049/2025 - ID (CIDADES):
2025.016E0700001.01.0050. Objeto: AquisiÆÂo de AÆÙcar e PÒ de CafÈ, mediante Sistema
de Registro de PreÆos. InÌcio do acolhimento das propostas: 09/12/2025 ¿s 14h. Limite para
recebimento de propostas: 22/12/2025 ¿s 8h59min. SessÂo de disputa: 22/12/2025 ¿s 09h.
Edital retificado disponÌvel nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e
cachoeiro.es.gov.br/licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 3 de dezembro de 2025
ANDR¨IA FEU QUARESMA PACHECO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRA¦U

EXTRATO DE REGISTRO DE PRE¦OS

EXTRATO DA ATA N� 195 A N� 208/2025
Contratante: MunicÌpio de IbiraÆu. Proc. N�: 1257/25; - PE n� 021/2025. Objeto: Registro de
PreÆos para ContrataÆÂo De Empresa Especializada para AquisiÆÂo de Materiais e
Equipamentos OdontolÒgicos, a pedido da SEMUS. Contratada: ATA 195: BERITH COM. DE
PROD. ODONTOLOGICOS LTDA ME, CNPJ n� 57.642.694/0001-88; R$ 7.372,53; ATA 196:
CAPARAO MEDICAL LTDA ME, CNPJ n� 57.218.958/0001-70, R$ 7.800,00; ATA 197: DENTAL
BH BRASIL COM. DE PROD. ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR LTDA EPP, CNPJ n�
31.401.798/0001-07; R$ 473,16; ATA 198: DENTAL IPO LTDA EPP, CNPJ n� 50.567.060/0001-
69; R$ 5.305,40; ATA 199: DL DENTAL LTDA EPP, CNPJ n� 07.827.565/0001-96; R$ 7.667,80;
ATA 200: FOX BRASIL COM. DE MAT. HOSPITALAR LTDA EPP, CNPJ n� 07.377.489/0001-64;
R$ 3.620,00; ATA 201: ITAPEMED IMPORT. E EXPORT. DE EQUIP. HOSPITALARES LTDA EPP,
CNPJ n� 54.322.844/0001-88; R$ 10.015,00; ATA 202: LG TECNOLOGIA LTDA ME, CNPJ n�
18.953.570/0001-61; R$ 1.760,00; ATA 203: MAX-MEDICAL COM. DE PROD. MEDICOS
HOSPITALARES LTDA EPP, CNPJ n� 10.460.674/0001-22; R$ 14.735,50; ATA 204: M EG A
DENTAL IMPORT. EXPORT. E COM. DE PROD. ODONTOLOGICOS LTDA EPP, CNPJ n�
25.341.162/0001-14; R$ 20.974,50; ATA 205: MG FLEX LTDA EPP, CNPJ n� 43.121.365/0001-
87; R$ 18.546,44; ATA 206: ODONTOMASTER EQUIP. LTDA EPP, CNPJ n� 54.860.907/0001-
50; R$ 6.088,00; ATA 207: RPC PROD. E SERV. LTDA ME, CNPJ n� 41.813.885/0001-25; R$
12.400,00; ATA 208: SOUL DIST. DE PROD. E EQUIP. IND. LTDA, CNPJ n� 51.659.136/0001-
49; R$ 9.406,84. VigÉncia: 12 meses. ID: 2025.030E0500001.01.0003

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA

AVISO DE LICITA¦¢O
PREG¢O ELETR³NICO N� 31/2025

ID CidadES: 2025.031E0700001.01.0021
A ComissÂo de ContrataÆÂo da Prefeitura Municipal de Ibitirama-ES, nomeada

pelo Decreto n� 234/2025 de 25 de Abril de 2025, torna pÙblico para conhecimento dos
interessados cadastrados ou nÂo na Prefeitura Municipal de Ibitirama-ES, na
correspondente especialidade, que se farÀ realizar no dia 23 de dezembro de 2025, ¿s
10:00 horas, PREG¢O ELETR³NICO N� 031/2025.

OBJETO: ContrataÆÂo de empresa para executar serviÆo de transporte escolar
visando o atendimento aos alunos da zona rural, da Rede Estadual e Municipal de ensino,
conforme ANEXO-Planilha de Transporte Escolar, do MunicÌpio de Ibitirama/ ES .

OBSERVA¦¢O: A ComissÂo Permanente de LicitaÆÂo (CPL) comunica que, para
assegurar a continuidade e a eficiÉncia dos serviÆos essenciais, manterÀ sua
operacionalidade em regime de plantÂo durante o perÌodo do recesso administrativo
conforme decreto 500/2025.

Esta medida È fundamental para o atendimento prioritÀrio e cÈlere de
demandas urgentes e inadiÀveis que requeiram a intervenÆÂo da CPL.

FONTE DE RECURSO: PrÒprio/Federal
TIPO: Menor PreÆo Por Lote.

Ibitirama-ES, 8 de dezembro de 2025.
DANIEL JOS¨ MOREIRA BRUNO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUA¦U

AVISO DE LICITA¦¢O
PREG¢O ELETR³NICO N� 21/2025

O MunicÌpio de ItaguaÆu/ES, por meio do Setor de LicitaÆÔes, torna pÙblico que
farÀ realizar ¿s 09:00 horas do dia 29/12/2025, licitaÆÂo na modalidade PregÂo EletrÓnico,
objetivando contrataÆÂo de empresa terceirizada para a disponibilizaÆÂo de serviÆo de rede
de comunicaÆÂo de dados, para distribuiÆÂo de acesso ¿ internet full-duplex via fibra Òptica
e via rÀdio, sem limite de trÀfego com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia,
durante 07 (sete) dias da semana, para o serviÆo de comunicaÆÂo de dados e acesso ¿
Internet pela Municipalidade de ItaguaÆu - ES. As exigÉncias legais a serem cumpridas e a
forma de apresentaÆÂo das propostas estÂo previstas no Edital acima descrito, que poderÀ
ser retirado atravÈs dos sites: www.itaguacu.es.gov.br e www.gov.br/compras - UASG
985653. ID: 2025.034E0700001.01.0029

Maiores informaÆÔes pelo tel. (27) 3191-1022 - ramal 3030 ou pelo e-mail:
licitacao@itaguacu.es.gov.br.

ItaguaÆu/ES, 5 de dezembro de 2025.
TATIANE VALAD¢O RAASCH

Equipe de Apoio

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATA¬ZES

AVISO DE LICITA¦¢O
CONCORR©NCIA ELETR³NICA N� 3/2025 - FMS

O MunicÌpio de MarataÌzes - ES torna pÙblico que ¿s 09:30min horas do dia 29 de
dezembro de 2025, farÀ a abertura da CONCORR©NCIA ELETR³NICA N.� 000003/2025 - FMS,
Processo Administrativo N.� 026003/2025, objeto: CONTRATA¦¢O DE EMPRESA DE
ENGENHARIA ESPECIALIZADA NO SERVI¦O DE CONSERVA¦¢O E RECUPERA¦¢O DE VIAS
P¹BLICAS URBANAS E RURAIS NO MUNIC¬PIO DE MARATA¬ZES, em atendimento a SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO. O Edital Retificado encontra-se disponÌvel no Portal de
Compras PÙblicas - (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), Portal da TransparÉncia
do MunicÌpio de MarataÌzes - (https://www.marataizes.es.gov.br/transparencia/licitacao) e no
Portal Nacional de ContrataÆÔes PÙblicas - (https://pncp.gov.br/app/editais) - ID TCE-ES N.�
2025.044E0700001.01.0014.

SILVIO OLIVEIRA DA SILVA
Agente de ContrataÆÂo

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

4� Aditivo ao Contrato N� 21.03.002-03/2024-PMS Processo Administrativo N�
22.10.001/2021 A Prefeitura de Saboeiro atravÈs da Secretaria de Infraestrutura torna
publico o Extrato do Quarto Aditivo ao Contrato N� 21.03.002-02/2024-PMS; Partes: A
Prefeitura Municipal de Saboeiro/CE, atravÈs da Secretaria Municipal de Infraestrutura,
e a empresa G7 ConstruÆÔes e ServiÆos Eireli, CNPJ N� 10.572.609/0001-99; Objeto:
ServiÆos de pavimentaÆÂo em pedra tosca em diversos trechos de ruas e ladeiras nos
distritos de SÂo JosÈ, Barrinha e Sede do municÌpio de Saboeiro, FundamentaÆÂo Legal:
8.666/1993 VigÉncia: 15 de Julho de 2025   12 de Novembro de 2025; Data da
Assinatura: 15 de Julho de 2025; Assina pela contratante: Lucas Bezerra Costa; Assina
pela contratada: G7 ConstruÆÔes e ServiÆos Eireli, CNPJ n� 10.572.609/0001 - 99

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5� Aditivo ao Contrato N� 21.03.002-03/2024-PMS - Processo Administrativo N�
22.10.001/2021 - A Prefeitura de Saboeiro atravÈs da Secretaria de Infraestrutura torna
pÙblico o Extrato do Quinto Aditivo ao Contrato N� 21.03.002-02/2024-PMS; Partes: A
Prefeitura Municipal de Saboeiro/CE, atravÈs da Secretaria Municipal de Infraestrutura, e a
empresa G7 ConstruÆÔes e ServiÆos Eireli, CNPJ N� 10.572.609/0001-99; Objeto: ServiÆos de
pavimentaÆÂo em pedra tosca em diversos trechos de ruas e ladeiras nos distritos de SÂo
JosÈ, Barrinha e sede do municÌpio de Saboeiro, FundamentaÆÂo Legal: 8.666/1993
VigÉncia: 12 de Novembro de 2025   12 de MarÆo de 2026; Data da Assinatura: 12 de
Novembro de 2025; Assina pela contratante: Lucas Bezerra Costa; Assina pela contratada:
G7 ConstruÆÔes e ServiÆos Eireli, CNPJ n� 10.572.609/0001 - 99
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA – ADENDO À PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 2025.11.26.02 – O Pregoeiro Oficial do Município de Aiuaba, Estado do Ceará, informa que, devido a ajustes no cronograma, houve alteração na data de 
publicação e na Abertura do Pregão Eletrônico Nº 2025.11.26.02, que tem por OBJETO a Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados 
à Unidade de Atenção Especializada do Hospital Nossa Senhora do Patrocínio, no Município de Aiuaba/CE, com recursos oriundos da Emenda Parlamentar 
N° 20830016, nos Termos da Proposta N° 13537713000125003 do Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde, com recursos da Emenda Parlamentar 
Nº 41380004, conforme Proposta Nº 13537713000125002 do Fundo Nacional de Saúde. As Novas Datas são: Publicação do Edital: 09 de Dezembro 
de 2025 e Abertura do Certame (Sessão de Disputa de Preços): 19 de Dezembro de 2025, às 10h. O Edital está disponível nos Sites: www.compras.
m2atecnologia.com.br, www.aiuaba.ce.gov.br e municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br. Mais informações podem ser obtidas pelo E-mail: licitacaoaiuaba.91@
gmail.com. Aiuaba-CE, 09 de Dezembro de 2025. Francisco Marcio Fortaleza Mota – Pregoeiro.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.12.04.01 – 
O Pregoeiro Oficial do Município de Aiuaba torna público que estará realizando, através da Plataforma Eletrônica: www.compras.m2atecnologia.com.
br, o certame Licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico Nº 2025.12.04.01, cujo Objeto é a Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
destinados à Unidade de Atenção Especializada do Hospital Nossa Senhora do Patrocínio, no Município de Aiuaba/CE, com recursos oriundos da 
Emenda Parlamentar Nº 20830016, conforme Proposta Nº 13537713000125003 do Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde. Comunica aos 
interessados que, em conformidade com o Edital, o Recebimento das Propostas será até o dia 22 de Dezembro de 2025, às 09h59min (horário de Brasília). 
A Sessão de Disputa de Preços ocorrerá no dia 22 de Dezembro de 2025, às 10h (horário de Brasília). O Edital estará disponível nos seguintes Sites: www.
compras.m2atecnologia.com.br, www.aiuaba.ce.gov.br e municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br. Informações adicionais poderão ser obtidas através do E-mail: 
licitacaoaiuaba.91@gmail.com. Aiuaba-CE, 09 de Dezembro de 2025. Francisco Marcio Fortaleza Mota – Pregoeiro.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ – AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
041201SEDUC/2025 – A Prefeitura Municipal de Coreaú – CE, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, Licitação na Modalidade  
Concorrência - Eletrônica, do Tipo Menor Preço Global, Objetivando: Construção de três salas de aula no Centro de Educação Infantil Professora 
Maria Zilmar Menezes Albuquerque. A sessão será realizada através do Portal Licita Coreaú, pelo Endereço Eletrônico: https://licitacoreauce.com.br/, 
com Data de Abertura Agendada para 23 de Dezembro de 2025 às 09h. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do 
Município pelo endereço www.coreau.ce.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Licita Coreaú, https://licitacoreauce.com.br/ e ainda no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). Coreaú-CE, 05 de Dezembro de 2025. Francisco Douglas de Souza Farias – Ordenador de Despesas.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL – EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 014/2025/CP – O Secretário Municipal da Infraestrutura e Serviços Públicos abaixo subscrito, no uso de suas atribuições legais e considerando haver 
a Comissão de Contratação cumprindo todas as exigências do Procedimento de Licitação cujo OBJETO é a Contratação de empresa especializada para 
prestação dos serviços de pavimentação asfáltica em diversas ruas do municipio de Tamboril – CE conforme PT Nº 1088884-47 (Convênio Nº 947509/2023), 
faz publicar o Extrato de Homologação a Licitação, na Modalidade Concorrência Pública Nº 014/2025/CP, para que produza os efeitos legais e jurídicos. 
PROPONENTE: ENERGY SERVIÇOS LTDA; CNPJ/MF: 19.959.003/0001-85; VALOR: R$ 2.743.643,28 (Dois Milhões, Setecentos e Quarenta e 
Três Mil, Seiscentos e Quarenta e Três Reais e Vinte e Oito Centavos). Atendidas todas as exigências editalícias. HOMOLOGO a licitação na forma da 
lei. Tamboril-CE, 05 de Dezembro de 2025. Antonio Rômulo Navone Araújo Veras – Secretário Municipal da Infraestrutura e Serviços Públicos.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE IGUATU - CPSMIG – EXTRATOS DE CONTRATOS 
– PREGÃO Nº 2025.10.01.01 - REGISTRO DE PREÇO DE MEDICAMENTO E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, CONTRATANTE: Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião de Iguatu. CONTRATADAS: TC Nº 2025.12.04.01 - VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA 
EM SAUDE LTDA, TOTAL: R$ 61.711,25 – POLICLINICA E TC Nº 2025.12.04, TOTAL: R$ 12.723,00 - CEO. TC Nº 2025.12.04.04 - MEDMAIA 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, TOTAL: R$ 59.466,50 – POLICLINICA E TC Nº 2025.12.04.03, TOTAL: R$ 3.534,80 - CEO. TC 
Nº 2025.12.04.06 - J&G PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, TOTAL: R$ 2.197,47 – POLICLINICA E TC Nº 2025.12.04.05, 
TOTAL: R$ 328,32 – CEO. PROGRAMAS DE TRABALHO: 0101.10.302.0037.2.002 – Manut. das Ativ. da Policlinica e 0101.10.302.0037.2.003 - 
Manut. das Ativ. do CEO. ELEMENTO DE DESPESA: 33903000. VIGÊNCIA: 31/12/2025. ASSINATURA: 04 de Dezembro de 2025.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE – PROCESSO Nº P416257/2025. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN25004 - SMS – OBJETO: Prestação de serviços hospitalares e ambulatoriais de média e alta complexidade 
em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 3737 
de 05/09/2025 e demais legislações aplicáveis. CONTRATADA: Santa Casa de Misericórdia de Sobral, inscrita no CNPJ sob Nº 07.818.313/0001-09. 
VALOR GLOBAL: R$ 173.072.368,55 (cento e setenta e três milhões, setenta e dois mil, trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.302.0073.1292.33903900.1600000000, 0701.10.302.0073.1292.33903900.1605000000, 0701.10.302.0073.12
92.33903900.1621000000, 0701.10.302.0073.1292.33903900.1500100200, Sobral – CE, 28 de novembro de 2025. Francisco Meykel Amancio Gomes 
Secretário Executivo da Secretaria Municipal da Saúde.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18.CP.SMI/2025 – 
O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Cariré, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra Aberta, para Cadastramento 
de Propostas de Preços, a Licitação na Modalidade de Concorrência Pública que será realizada no dia 29 de Dezembro de 2025 às 09h30min (horário de 
Brasília) em Plataforma Digital conforme especificado no Edital Nº 18.CP.SMI/2025 com o seguinte Objeto: Contratação de empresa para execução do 
projeto de Construção da Praça na localidade de Flores no Município de Cariré-CE, conforme projeto anexo ao Edital. O qual encontra-se na íntegra 
na Sede da Comissão de Licitações, localizada à Praça Elísio Aguiar, Nº 141, Centro, Cariré/Ce, Fone: (88) 3646 1133, no horário de atendimento ao público 
de 08h às 12h e também nos Sites: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/, http://www.carire.ce.gov.br/ e https://licitamaisbrasil.com.br/ ou no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP. Cariré-CE, 08 de Dezembro de 2025. Arnóbio de Azevedo Pereira – Agente de Contratação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08.PE.SME/2025 – 
O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Cariré, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra Aberta, para Cadastramento 
de Propostas de Preços, a Licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico que será realizada no dia 23 de Dezembro de 2025 às 09h30min (horário de 
Brasília) em Plataforma Digital conforme especificado no Edital Nº 08.PE.SME/2025 com o seguinte Objeto: Registro de Preços visando à Futura e 
Eventual Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, destinados a atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de 
Cariré-CE, conforme especificações no Edital. O qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão de Pregões, localizada à Praça Elísio Aguiar, Nº 141, 
Centro, Cariré/CE, Fone: (88) 3646 1133, no horário de atendimento ao público de 08h às 17h e também nos Sites: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/, 
http://www.carire.ce.gov.br/ e https://compras.m2atecnologia.com.br/ ou no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. Cariré-CE, 08 de Dezembro 
de 2025. Thaynara Matias Magalhães – Agente de Contratação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL – CPSMCAS – AVISO DE LICITAÇÃO 
– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014.12/2025-SRP – JULGAMENTO: Menor Preço por Item. Objeto: Registro de Preço para Futura e Eventual 
Aquisição de Equipamento de tomografia destinado ao atendimento da Policlínica Dra. Márcia Moreira de Meneses, vinculada ao Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião de Cascavel – CPSMCAS. O Prazo para Cadastramento das Propostas e Abertura da Sessão será às 08h do dia 22 
de Dezembro de 2025. A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas nos Endereços Eletrônicos: www.novobbmnet.com.br, www.tce.
ce.gov.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br a partir da data desta publicação. Informações: Av. Doca Nogueira, S/N°, Centro, Pacajus/CE. Pacajus-CE, 09 de 
Dezembro de 2025. Marcus Belline Nogueira Vasconcelos – Agente de Contratação do CPSMCAS.
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 0177/2025– SMS – PROCESSO Nº 
P416257/2025 – CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. CONTRATADA: 
Santa Casa de Misericórdia de Sobral, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 07.818.313/0001-09. OBJETO: Prestação de serviços hospitalares e 
ambulatoriais de média e alta complexidade em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS).  MODALIDADE:  Inexigibilidade Nº IN25004 
– SMS.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 74, da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 3737 de 05/09/2025 e demais legislações aplicáveis. 
VALOR GLOBAL: R$ 173.072.368,55 (cento e setenta e três milhões, setenta e dois mil, trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.302.0073.1292.33903900.1600000000, 0701.10.302.0073.1292.33903900.1605000000, 0701.10.302.0073.1
292.33903900.1621000000, 0701.10.302.0073.1292.33903900.1500100200, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato, terá vigência 
inicial de 01 (um) ano, contados a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite 
máximo de 10 (dez) anos, devendo ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 28/11/2025. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE:  Francisco Meykel Amancio Gomes - Secretário Executivo da Secretaria Municipal da 
Saúde, SMS REPRESENTANTE DA CONTRATADA: RENATA ALBALADEJO MORBECK. ENAILE SOUSA LIMA DE CASTRO – Coordenadora 
Jurídica – SMS.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO – AVISO DE JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO – PRÉ-QUALIFICAÇÃO NO 07/2025-PQ-SEINFRA – Aviso de Resultado do Julgamento da Documentação de Pré-Qualificação, NO 

07/2025-PQ-SEINFRA, Processo Nº 07/2025-PQ-SEINFRA, cujo OBJETO é a Contratação de empresa especializada em limpeza pública urbana para 
execução dos serviços de coleta, transporte de resíduos sólidos domiciliares públicos, coleta e transporte de resíduos de varrição de vias e logradouros 
públicos, varrição, capina, caiação de sarjeta e meio fio no município de General Sampaio. A Secretaria de Infraestrutura, comunica aos interessados 
o Resultado da Pre-Qualificação: foram PRE-QUALIFICADAS as Empresas: 01- ST LOCAÇÃO DE VEICULOS E SERVIÇOS LTDA, 02- 
PWR SOLUÇÕES EM TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA, 03- URBANA LIMPEZA E MANUTENÇÃO VIÁRIA EIRELI, 04- FX 
EMPREENDIMENTOS LTDA, 05- DTC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 06- RUHTRA SERVIÇOS LTDA, 07- AOS CONSTRUÇÕES 
LTDA, 08-  RPC LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, 09- JOTA ENGENHARIA LTDA, 10- VEJA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI. 
A Ata de Julgamento de Pré-Qualificação se encontra disponível nos Sítios: www.generalsampaio.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br, maiores informações no 
setor de contratações do município de General Sampaio. Fica aberto o prazo recursal, previsto no Edital. General Sampaio-CE, 05 de Dezembro de 2025. 
Ívina Kágila Bezerra de Almeida – Agente de Contratação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tianguá - Secretaria de Educação - Aviso de Publicação do Pregão Eletrônico Nº PE12/2025-SEMED. 
A Prefeitura Municipal de Tianguá-Ceará, por meio da agente de contratação, torna público que se encontra à disposição dos interessados o Edital do 
Pregão Eletrônico Nº. PE12/2025–SEMED, que tem como objeto registro de preços visando futura e eventual contratação de solução inovadora para 
o ensino de matemática, incluindo materiais manipulativos, formação presencial e contínua, monitoramento dos dados educacionais, suporte técnico e 
especializado, assessoria pedagógica especializada para direcionamento da execução do programa, visando à melhoria da proficiência dos estudantes no 
letramento matemático e elevação dos indicadores educacionais do IDEB, medidos pelo SAEB, para atender as necessidades da Secretaria de Educação de 
Tianguá-Ceará. Tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do anexo 01 do Edital. Esta licitação está sujeita às disposições da 
Lei Federal nº 14.133/2021. O Edital poderá ser obtido no site do BBM NET - Bolsa Brasileira de Mercadorias -  https://novobbmnet.com.br/, https://www.
tiangua.ce.gov.br/ ou https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. O recebimento das propostas através do site do BBM NET - Bolsa Brasileira de Mercadorias dar-se-á 
até às 08h30min do dia 23/12/2025. Abertura das Propostas: 23/12/2025 às 08h35min. Início da Disputa de Lances às 08h45min dia 23/12/2025 (horário 
de Brasília). Solicitações de esclarecimento acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço eletrônico de e-mail: licitacao@tiangua.ce.gov.br. Maciel 
Manoel Farias da Silva - Agente de Contratação. Prefeitura Municipal de Tianguá, 08 de dezembro de 2025.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA - EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 009/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
IMPLEMENTAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA TECNOLÓGICA INTEGRADA PARA 
GESTÃO MUNICIPAL DE PROVEDORES/OPERADORES DE APOSTAS DE QUOTA FIXA, INCLUINDO SERVIÇOS DE GESTÃO 
FINANCEIRA E OPERACIONAL, ANÁLISE PRELIMINAR DE CONFORMIDADE PARA CREDENCIAMENTO DE OPERADORES E DE 
GESTÃO TRIBUTÁRIA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE ARATUBA/CE. 
Declaro revogado o processo licitatório em epígrafe, conforme Parecer Jurídico datado em 04/12/2025, opinando pela revogação do procedimento. Por 
decisão liminar proferida pelo Ministro Kassio Nunes Marques, do Supremo Tribunal Federal, determinando a suspensão, em âmbito nacional, da eficácia 
de leis municipais que autorizassem, regulamentassem ou permitissem a exploração de apostas esportivas, loterias e apostas de quota fixa (bets), além de 
suspender todas as licitações decorrentes dessas legislações, sendo viável a revogação do procedimento nos termos do fundamento no art. 71, I, da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Aratuba/CE, 08 de dezembro de 2025. Antônio Maycom Varelo Pinheiro - Secretário de Administração e Finanças.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pacatuba - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 06.005/2025-PE. A Pregoeira da Prefeitura Municipal 
de Pacatuba/CE, torna público que até às 09:00 (nove) horas do dia 26 de dezembro de 2025, receberá as propostas de preços no endereço eletrônico www.
bll.org.br - “Acesso Identificado no link - licitações públicas” do Pregão Eletrônico, tipo menor preço global, tombado sob o n° 06.005/2025-PE, que 
versa acerca da Contratação de Empresa para realizar a Contratação da Prestação de Serviços de Licença de Uso de Sistema Informatizado: contabilidade, 
licitação, planejamento, obras e portal da transparência em atendimento ao SIAFIC (Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária) junto a Prefeitura 
Municipal de Pacatuba/CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência constante dos Anexos do Edital. A abertura das Propostas será 
às 09:00 (nove) horas, horário de Brasília, do dia 26 de dezembro de 2025 e o início da sessão de disputa de lances ocorrerá a partir das 11:00h (onze) horas, 
horário de Brasília, do dia 26 de dezembro de 2025. O edital e seus anexos, poderá ser obtido no endereço eletrônico já citado, bem como no site do TCE 
no sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br, no site da Prefeitura Municipal de Pacatuba: www.pacatuba.ce.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
- PNCP (www.pncp.gov.br). Quaisquer informações serão prestadas na sede do Setor de Licitações durante o expediente normal (08:00 às 16:00) ou pelo 
e-mail: licitacao@pacatuba.ce.gov.br. Paula Vasconcelos Monte Cardoso - Pregoeira. Pacatuba, Ceará, em 05 de dezembro de 2025.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Amontada - Secretaria de Educação- Aviso de Chamamento Público Nº 04.12.01/2025.09. O Secretário 
Executivo do município de Amontada comunica que encontrara-se aberto a partir do dia 10 de Dezembro de 2025, à partir das 08:00h (Horário de Brasília), 
para o objeto “Chamamento público destinado a pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, organizadas sob a forma de associação, fundação 
ou sociedade civil, visando à obtenção da qualificação como Organização Social de Educação - OS. A habilitação terá como finalidade possibilitar futura e 
eventual celebração de instrumento de gestão voltado à operacionalização, administração e execução das ações, serviços e da infraestrutura educacional no 
âmbito do Município de Amontada/CE, tudo conforme especificações e condições contidas no Edital, o Edital completo encontra-se na sede da Secretaria 
Municipal de Educação. Amontada-CE, 05 de Dezembro de 2025. Tiago Emanuel Araújo da Rocha - Secretário Executivo de Educação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA.A Câmara Municipal de Santa Quitéria/CE, através de seu Pregoeiro nomeado, 
torna público para o conhecimento dos interessados que está instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA de 
nº 002/2025-CE, processado nos autos do Processo Administrativo de nº 00001.20251117/0001-60, cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital 
e seus anexos. O julgamento da referida licitação será através do Menor Preço Global, para contratação de empresa para prestar os serviços de assessoria 
e consultoria acerca do controle externo do poder legislativo nos termos do ART. 31 da CF, bem como o fortalecimento a Governança e Gestão Pública 
junto a Câmara Municipal de Santa Quitéria/CE. DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES: 29/12/2025 às 09:30 
horas  (Horário de Brasília - DF); Endereço eletrônico da disputa:  https://compras.m2atecnologia.com.br/. O Edital e informações complementares, 
encontram-se à disposição dos interessados, na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada à Praça Senador Pompeu, 580, Centro, CEP:62380-000, 
de segunda-feira à sexta feira, em dias de expediente, no horário das 08:00 às 12:00hs, e das 14:00 às 16:00hs, ou através do e-mail: cmsantaquiteria@gmail.
com. Santa Quitéria/CE, 08 de dezembro de 2025. ANASTÁCIO TORRES DE MESQUITA JUNIOR - Pregoeiro.

*** *** ***
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atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS, em 07 de outubro de 
2025. INGRID SORAYA DE OLIVEIRA SÁ - Secretária Municipal das 
Finanças. 

PORTARIA Nº 550/2025 - SME - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO EM ANEXO. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO que compete à Administração 
Pública, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, promover o 
acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos 
administrativos por intermédio de representante especialmente 
designado, assegurando o cumprimento das obrigações contratuais; 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a 
Administração Pública, em especial os da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, conforme disposto no art. 37 da 
Constituição Federal, com vistas ao aperfeiçoamento da gestão pública; 
CONSIDERANDO a importância de assegurar a boa execução dos 
contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de 
Educação (SME), por meio da designação de servidores devidamente 
capacitados para o desempenho das funções de gestor e fiscal de 
contrato; CONSIDERANDO que o acompanhamento eficaz dos 
contratos administrativos contribui diretamente para a transparência, 
economicidade e eficiência na utilização dos recursos públicos; 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a conformidade com os 
dispositivos legais e normativos que regem a execução dos contratos 
administrativos, prevenindo falhas e irregularidades na sua execução; 
CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de garantir que as 
contratações realizadas sejam acompanhadas de forma contínua e 
diligente, promovendo o atendimento ao interesse público e a plena 
realização do objeto contratual; RESOLVE: Art. 1° Designar, entre os 
dias 09 de dezembro de 2025 e 24 de dezembro de 2025, os servidores em 
anexo relacionados, como GESTOR e FISCAL dos Contratos dispostos 
em anexo, da Secretaria Municipal de Educação (SME) a fim de realizar 
o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. Art. 2º 
Compete ao (à) GESTOR (A) DO CONTRATO, dentre outras, as 
seguintes atribuições: I - Planejar, coordenar e monitorar a execução do 
contrato, zelando pelo cumprimento integral do objeto licitado; II - 
Solicitar tempestivamente à Contratada (ou a seus prepostos) e ao 
Contratante todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto contratual; III - Anexar aos autos do processo 
correspondente cópias de todos os documentos escritos que comprovem 
as solicitações de providências realizadas; IV - Formalizar pedidos de 
notas de empenho junto ao setor competente da Secretaria Municipal de 
Educação (SME), sempre que necessário para a execução do contrato. 
Art. 3º Compete ao (a) FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as 
seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento 
técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e 
encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar 
pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos 
materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles 
julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos 
métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a 
modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos 
recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos 
serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio 
as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 

Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, 
objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, 
agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV 
- Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do 
inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do 
objeto contratado. Art. 4° As atribuições previstas nesta portaria devem 
ser realizadas de forma proativa e documentada, a fim de garantir a 
eficiência, a transparência e a conformidade com as normas aplicáveis. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  Sobral 
(CE), data da assinatura eletrônica. CIBELLE CONCEIÇÃO 
RODRIGUES SOUSA - Secretária Executiva da Educação. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P416257/2025. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN25004 - 
SMS. OBJETO: Prestação de serviços hospitalares e ambulatoriais de 
média e alta complexidade em caráter complementar ao Sistema Único 
de Saúde (SUS). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, da Lei nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº 3737 de 05/09/2025 e demais 
legislações aplicáveis. CONTRATADA: Santa Casa de Misericórdia de 
Sobral, inscrita no CNPJ sob Nº 07.818.313/0001-09. VALOR 
GLOBAL: R$ 173.072.368,55 (cento e setenta e três milhões, setenta e 
dois mil, trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701. 10. 302. 0073. 1292. 33903900. 
1600000000, 0701. 10. 302. 0073. 1292. 33903900. 1605000000, 0701. 
10. 302. 0073. 1292. 33903900. 1621000000, 0701. 10. 302. 0073. 1292. 
33903900. 1500100200. Sobral - CE, 28 de novembro de 2025. 
Francisco Meykel Amancio Gomes Secretário Executivo da Secretaria 
Municipal da Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0177/2025 - SMS - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P416257/2025. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 
CONTRATADA: Santa Casa de Misericórdia de Sobral, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob Nº 07.818.313/0001-09. OBJETO: Prestação de 
serviços hospitalares e ambulatoriais de média e alta complexidade em 
caráter complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS). 
MODALIDADE:  Inexig ib i l idade  Nº  IN25004 -  SMS.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 74, da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal nº 3737 de 05/09/2025 e demais legislações aplicáveis. 
VALOR GLOBAL: R$ 173.072.368,55 (cento e setenta e três milhões, 
setenta e dois mil, trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta e cinco 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701. 10. 302. 0073. 1292. 
33903900. 1600000000, 0701. 10. 302. 0073. 1292. 33903900. 
1605000000, 0701. 10. 302. 0073. 1292. 33903900. 1621000000, 0701. 
10. 302. 0073. 1292. 33903900. 1500100200. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do contrato, terá vigência inicial de 01 (um) ano, 
contados a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite máximo de 10 
(dez) anos, devendo ser publicado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 28/11/2025. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
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ANEXO -  PORTARIA Nº 550/2025 - SME 

NÚMERO DO 
CONTRATO 

EMPRESA 
CONTRATADA 

GESTOR DO CONTRATO  FISCAL DO CONTRATO  

051/2025 - SME 
 

COMERCIAL DE 
ALIMENTOS WB LTDA 

Sr.  Luciano Chaves Batista Júnior, 
matrícula 49128, Assistente 

Técnico. 

Sra. Lylian Domingues de Lima 
Fenelon, Matrícula 49687, Assistente 

Técnica 

071/2025 - SME 
COMERCIAL EFICAZ 

LTDA 

Sr.  Luciano Chaves Batista Júnior, 
matrícula 49128, Assistente 

Técnico 

Sra. Lylian Domingues de Lima 
Fenelon, Matrícula 49687, Assistente 

Técnica 

077/2025 - SME 
DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS FILHO 

LTDA 

Sr.  Luciano Chaves Batista Júnior, 
matrícula 49128, Assistente 

Técnico 

Sra. Lylian Domingues de Lima 
Fenelon, Matrícula 49687, Assistente 

Técnica 

080/2025-SME 
COMERCIAL DE 

ALIMENTOS WB LTDA 

Sr.  Luciano Chaves Batista Júnior, 
matrícula 49128, Assistente 

Técnico 

Sra. Lylian Domingues de Lima 
Fenelon, Matrícula 49687, Assistente 

Técnica 

 
082/2025 - SME 

COMERCIAL AGUIAR 
MERCEARIAS LTDA 

Sr.  Luciano Chaves Batista Júnior, 
matrícula 49128, Assistente 

Técnico 

Sra. Lylian Domingues de Lima 
Fenelon, Matrícula 49687, Assistente 

Técnica 

083/2025 - SME 
COMERCIAL EFICAZ 

LTDA 

Sr.  Luciano Chaves Batista Júnior, 
matrícula 49128, Assistente 

Técnico 

Sra. Lylian Domingues de Lima 
Fenelon, Matrícula 49687, Assistente 

Técnica 

054/2025 - SME JESUS ALBINO CRISPA 
Sr.  Luciano Chaves Batista Júnior, 

matrícula 49128, Assistente 
Técnico 

Sra. Lylian Domingues de Lima 
Fenelon, Matrícula 49687, Assistente 

Técnica 
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Francisco Meykel Amancio Gomes - Secretário Executivo da Secretaria 
Municipal da Saúde, SMS REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
RENATA ALBALADEJO MORBECK. ENAILE SOUSA LIMA DE 
CASTRO - Coordenadora Jurídica - SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  0178 /2025  -  SMS .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pelo Secretário Executivo Municipal da Saúde. 
CONTRATADO: FR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, CNPJ sob o n° 48.885.640/0001-52. DA FUNDAMENTAÇÃO: 
O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico 
n° PE25001- SMS, Ata de Registro de preço n° 042/2025, e seus anexos, 
os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1ºde abril de 
2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de medicamentos 
da atenção básica VII (lista padronizada) destinados às unidades de 
saúde da Secretaria Municipal da Saúde, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO, 
conforme consta nos autos do Processo nº P341359/2024. VALOR 
GLOBAL: O valor total da contratação é de R$ 128.217,00 (cento e vinte 
e oito mil duzentos e dezessete reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1500100200; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1600000000; 0701. 
10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 
1706000000; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1632000000; 0701. 
10. 301. 0073. 2383. 33903000. 2500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 2632000000; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
2600000000. DO PRAZO DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses contado da assinatura, sendo condição 
indispensável para sua eficácia e de seus aditamentos a divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) , na forma do artigo 94 
da Lei n° 14.133/2021, no Diário Oficial do Município (DOM), 
admitindo-se a sua prorrogação, conforme os artigos 105 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021 e publicação no Diário Oficial do estado(DOE) desde 
que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO.DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada pela Sra. Georgeline Medeiro Silveira, 
doravante denominada simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO 
será realizada por técnico designado pela SMS, o Sr. Delano de Sousa 
Aragão. DATA DA ASSINATURA: 05 de dezembro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Francisco Meykel Amancio Gomes. REPRESENTANTE DO 
CONTRATADO: Cleber Florão Rodrigues da Silva. Enaile Sousa Lima 
de Castro - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  0179 /2025  -  SMS .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pelo Secretário Executivo Municipal da Saúde. 
CONTRATADO: GALLI E LIOTTO COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ sob o n° 42.092.374/0001-24. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° PE25001- SMS, Ata de Registro de Preço 
n° 043/2025, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal 
nº 14.133, de 1ºde abril de 2021, e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de medicamentos da atenção básica VII (lista 
padronizada) destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal 
da Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de Referência do edital 
e na proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos do 
Processo nº P341359/2024. VALOR GLOBAL: O valor total da 
contratação é de R$ 67.303,00 (sessenta e sete mil trezentos e três reais). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 303. 0073. 2567. 
33903000. 1500100200; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1500100200; 0701. 
10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 
33903000. 1706000000; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1632000000; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 2500100200; 0701. 
10. 301. 0073. 2383. 33903000. 2632000000; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 
33903000. 2600000000. DO PRAZO DA VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses contado da assinatura, sendo 
condição indispensável para sua eficácia e de seus aditamentos a 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) , na 
forma do artigo 94 da Lei n° 14.133/2021, no Diário Oficial do 

Município (DOM), admitindo-se a sua prorrogação, conforme os artigos 
105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 e publicação no Diário Oficial do 
estado(DOE) desde que a autoridade competente ateste que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o CONTRATADO.DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: 
A execução contratual será acompanhada pela Sra. Georgeline Medeiro 
Silveira, doravante denominada simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela SMS, o Sr. 
Delano de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 05 de dezembro de 
2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Francisco Meykel Amancio Gomes. REPRESENTANTE DO 
CONTRATADO: Camila Liotto. Enaile Sousa Lima de Castro - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  0181 /2025  -  SMS .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pelo Secretário Executivo Municipal da Saúde. 
CONTRATADO: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ sob o n° 02.520.829/0001-40. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° PE25001- SMS, Ata de Registro de Preço 
n° 045/2025 e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal 
nº 14.133, de 1ºde abril de 2021, e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de medicamentos da atenção básica VII (lista 
padronizada) destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal 
da Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de Referência do edital 
e na proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos do 
Processo nº P341359/2024. VALOR GLOBAL: O valor total da 
contratação é de R$ R$ 371.814,00 (trezentos e setenta e um mil 
oitocentos e quatorze reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 303. 0073. 
2567. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1600000000; 0701. 
10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1706000000; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1632000000; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
2500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 2632000000; 0701. 
10. 303. 0073. 2567. 33903000. 2600000000. DO PRAZO DA 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses 
contado da assinatura, sendo condição indispensável para sua eficácia e 
de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) , na forma do artigo 94 da Lei n° 14.133/2021, no 
Diário Oficial do Município (DOM), admitindo-se a sua prorrogação, 
conforme os artigos 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 e publicação no 
Diário Oficial do estado(DOE) desde que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO.DO 
GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada pela Sra. Georgeline Medeiro Silveira, doravante 
denominada simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será 
realizada por técnico designado pela SMS, o Sr. Delano de Sousa 
Aragão. DATA DA ASSINATURA: 05 de dezembro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Francisco Meykel Amancio Gomes. REPRESENTANTE DO 
CONTRATADO: Suema Tussi Brunelo. Enaile Sousa Lima de Castro - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  0182 /2025  -  SMS .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pelo Secretário Executivo Municipal da Saúde. 
CONTRATADO: SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ sob o n° 06.053.353/0001-36. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° PE25001- SMS, Ata de Registro n° 
046/2025, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 
14.133, de 1ºde abril de 2021, e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de medicamentos da atenção básica VII (lista 
padronizada) destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal 
da Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de Referência do edital 
e na proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos do 
Processo nº P341359/2024. VALOR GLOBAL: O valor total da 
contratação é de R$ 63.968,00 (sessenta e três mil novecentos e sessenta 
e oito reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 303. 
0073. 2567. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 
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PORTARIA Nº 227/2025-SMS, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
N° 0177/2025 DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
PROCESSO N° P416257/2025. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto 
nos artigos 104, inc. III e 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de 
um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SMS; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais 
que sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de 
contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos 
servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0177/2025-SMS 
da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Ana Maíra 
Ximenes Oliveira, Coordenadora da Vigilância do Sistema de Saúde. II - 
FISCAL: Sra. Regina Maria Aguiar, Coordenadora da Atenção 
Especializada e Hospitalar. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 
as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 

atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 15 
de dezembro de 2025. MICHELLE ALVES VASCONCELOS PONTE - 
Secretária Municipal da Saúde. 

PORTARIA N° 01/2026 - SETRANSP - DISPÕE SOBRE AS DATAS 
DO RECADASTRAMENTO ANUAL DOS AUTORIZATÁRIOS DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
GERENCIADO PELA SECRETARIA DO TRANSPORTE DO 
MUNICÍPIO. O Secretário do transporte da Prefeitura do Município de 
Sobral, Estado do Ceará, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas pela Lei Municipal nº 2.563 de 2025, Arts. 9º e 29, que altera a 
Lei Orgânica do Município de Sobral, e em pleno exercício do cargo, 
CONSIDERANDO que o art. 79 da lei 2.193, de 14 de dezembro de 
2021, informa que o recadastramento dos autorizatários de transporte 
individual de passageiros do Município de Sobral, deverá ser realizado 
anualmente, de acordo com o calendário divulgado pelo órgão 
competente, a fim de que atendam às exigências da referida Lei, bem 
como as normas pertinentes ao caso; CONSIDERANDO que o art. 78 da 
mesma lei n° 2.193, de 14 de dezembro de 2021, informa os requisitos 
necessários para que os autorizatários obtenha o termo de autorização, 
devendo apresentar os documentos exigidos pela atual legislação dentro 
de um período definido pelo órgão. RESOLVE: Art. 1°. Publicar Portaria 
que institui o calendário do processo de recadastramento dos 
autorizatários de transporte indivudual de passageiros no Município de 
Sobral referente ao ano de 2026. Art. 2°. O recadastramento fica 
disponível para os autorizatários eviarem sua documentação junto a 
Secretaria de Transporte a partir das seguintes datas e categorias abaixo: 
I- Mototaxistas: 16 de março a 18 de maio; II- Taxistas: 19 de maio a 17 
de julho; III- Transporte Individual de Passageiros Distritais: 20 de julho 
a 20 de agosto; IV- Moto frete e fretamento: 21 de agosto a 21 de 
setembro; V- Motoristas de aplicativos (motocicleta e carro): 22 de 
setembro a 23 de novembro. Art. 3°. O recadastramento dos 
permissionários do Município de Sobral é realizado de forma online por 
m e i o  d o  s i s t e m a  d i s p o n i v e l  n o  e n d e r e ç o :  
ht tps: / / recadastramentopermissionar io  .sobral .ce .gov.br /  
recadastramentoPermissionario Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na 
data da sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE TRANSPORTES, com data na assinatura eletrônica. 
JOSÉ VYTAL ARRUDA LINHARES - Secretário do Transporte. 

PORTARIA N° 002/2026 - SETRANSP - DISPÕE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE MEMBROS DA EQUIPE/COMISSÃO DE 
PLANEJAMENTO DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA 
SECRETARIA DO TRANSPORTE - SETRANSP E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O Secretário do Transporte da Prefeitura do 
Município de Sobral, Estado do Ceará, no uso das atribuições legais que 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL -  Ano X -  Nº 2233, terça-feira, 20 de janeiro de 2026

ANTONIO ALISSON DA SILVA LEITE AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

ABIDORAL FELISMINO DA SILVA NETO AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

LIBNY LIBERATO DE SOUSA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

FRANCISCO IVO DA ROCHA BEZERRA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

CLAUDIO FELIPE MARTINS DE LIMA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

ITALO SILVEIRA PAIVA DE MESQUITA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

JOSUE FILISMINO SALES AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

FRANCISCO VALDINEI PEREIRA DA SILVA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

ANTONIO HERMANO VASCONCELOS JUNIOR AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

BRUNO JUDA CARNEIRO FREIRE AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

MARCOS SANTOS DE MOURA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

FRANCISCO ANTONIO RIBEIRO LOPES AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

CARLOS AUGUSTO CAVALCANTE AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

LUIZ ALVES DE CARVALHO NETO AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

FRANCISCO DE ASSIS MARQUES DOS SANTOS AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

CARLOS ROBERTO LOPES SOUSA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

MARIO SERGIO ANDRADE ALVES AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

ANTONIO CLERTON ARAUJO LOPES AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

NEUTON CAVALCANTE DE ARAUJO AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

ANTONIO ILAMAR DA SILVA FRANCA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

CARLOS ALBERTO RODRIGUES MOREIRA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

FRANCISCO CIVALDO DUARTE LOPES AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

FERNANDO CARLOS GOMES AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

JOAO PAULO LIBERATO CARNEIRO AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

ADEMIR FABRICIO RIBEIRO LOPES AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

JONAS ARAGAO VIEIRA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

LUCIANA FERNANDES SILVA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

JOELMA AUGUSTA DE MOURA DE OLIVEIRA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

MARIA SUSANA LOPES SILVA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

RAIMUNDO NONATO ARRUDA VASCONCELOS AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

WILLAMS FERNANDES MENDES AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

CARLOS JANDER NOGUEIRA COIMBRA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

BENEDITO REGIO MARQUES NASCIMENTO AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

FRANCISCO ERIALDO BARBOZA BASTOS AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

MARCOS CAETANO CAVALCANTE OLIVEIRA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

JOSE AFONSO FURTADO NETO AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

LIDUINO FERNANDES SILVA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

JOSE ILMAR DA SILVA FRANCA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

JOSE CARLOS FROTA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

ROBERTO TELMO FERREIRA LIMA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

FRANCISCO LEUSIVAN FELIX DE SENA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

IZAIAS MARCELINO DE PAULA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

JOSE TUPINAMBA FERREIRA VIEIRA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

CLEVER FERNANDES DA SILVA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

HELIO DANES DE ARAUJO AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

JOAO BATISTA MARCAL NEVES AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

FRANCISCO LUCIVAN TOMAZ CISNE AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

JOSE SIDNEY TRAJANO SOUSA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

ANTONIO NEUSIMAR ALVES LAURINDO AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

MARCOS OLIVEIRA SILVA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

CARLIANE RIBEIRO DE MATOS AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

SORAIA ALVES ZUZA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

VALDIR MARQUES VASCONCELOS AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

FRANCISCO ALESSANDRO PAIVA DE FREITAS AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

RODINEY LIMA DA SILVA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

FRANCISCO ANTONIO WELLINGTON RIBEIRO FRO AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

MARCOS PAULINO GAMILEIRA VIEIRA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

CARLOS HENRIQUE MOURA SANTOS AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

EDMAR CARLOS LIMA DO NASCIMENTO AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

RAONY FERNANDO TEIXEIRA CAVALCANTE AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

FRANCISCO DOS SANTOS OLIVEIRA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

EMERSON DO NASCIMENTO ROCHA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

GERLAN LOPES DIAS AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

JAILSON BALBINO SOUSA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

ANTONIO FERNANDES DO NASCIMENTO AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

JULIO CESAR CAMPOS DE SOUZA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

DANIEL LOURENCO ROSENDO DA SILVA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

REGINILDO DE SOUSA PEREIRA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

RENATO MAURILIO DE CARVALHO PINHEIRO AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

MARCOS LUIZ SOARES AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

BRUNO RODRIGUES MOREIRA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

ANTONIO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE JUNIOR AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

ENOS PIRES LOPES AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

JOAO BATISTA PEREIRA VICENTE AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

ISRAEL DIAS ALMEIDA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

ALAN ARAGAO SOUSA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

LUCIVANDO DE OLIVEIRA PEREIRA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

TEOFILO OTHONY NUNES DE SOUSA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

FRANCISCO SAVIO GOMES DE SOUSA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

CARLOS ERLAN PESSOA DE SOUSA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

KELVIO MELO BEZERRA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

LUCIO ALEXSANDRO VASCONCELOS AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

MANOEL MESSIAS DE SOUSA FILHO AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

MARIA APARECIDA MENDES AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73

JOAO PAULO DA SILVA TORRES AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - 1184 R$ 1.382,73
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Contrato nº 0177/2025

Última atualização 12/12/2025

Objeto:

[LICITANET] - Constitui objeto deste contrato a Contratação Santa Casa de Misericórdia de Sobral para prestação de serviços

hospitalares e ambulatoriais de média e alta complexidade em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS). A

contratação será formalizada por meio de contrato único, com metas quantitativas e qualitativas definidas no Plano

Operativo Assistencial (POA) que integrará o Contrato.

Informação complementar:

Contrato no valor de R$ 173.072.368,55 referente ao plano operativo em face da realização da INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO nº 25004 – SMS.

   Contratos

Local: Sobral/CE Órgão: MUNICIPIO DE SOBRAL Unidade executora: 2391 - MUNICIPIO DE SOBRAL/CE

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: Nº IN25004 - SMS

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 12/12/2025 Data de assinatura: 28/11/2025 Vigência: de 28/11/2025 a 28/11/2026

Id contrato PNCP: 07598634000137-2-000160/2025 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA

Id contratação PNCP: 07598634000137-1-000150/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 100.000.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 07.818.313/0001-09

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SOBRAL

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de

Inclusãoc

Tipoc Baixarc

sms_2025_0177_2025_1765561260.pdf 12/12/2025 -

14:53:20

Contrato 

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/07598634000137/2025/150
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=07818313000109
https://pncp.gov.br/pncp-api/v1/orgaos/07598634000137/contratos/2025/160/arquivos/1
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/

